
TERMO DE NOTIFICAÇÃO / ADVERTÊNCIA

CONTRATO Nº 274/2022

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NO RAMO DE ENGENHARIA, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE EXECUÇÃO DE PEQUENAS OBRAS, AMPLIAÇÕES, MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES.

ASSUNTO PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO/ADVERTÊNCIA

INTERESSADOS SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO
Notificante
ENGIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Notificada

1ª NOTIFICAÇÃO/ADVERTÊNCIA

À CONSTRUTORA ENGIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,

Em decorrência das inspeções realizadas nas obras públicas sob a responsabilidade
da contratada ENGIX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, sob égide do contrato de nº
274/2022, vimos por meio desta NOTIFICAR e ADVERTIR acerca das não conformidades
encontradas em relação aos padrões normativos e às boas práticas de engenharia na
execução das obras que se seguem.

Durante inspeções realizadas foram identificadas diversas execuções em dissensão
do pactuado, especialmente no que tange os acabamentos e soluções técnicas aplicadas.
Essas inconformidades acarretam questionável nível de qualidade e evidenciam deficiências
no atendimento às normas regulamentadoras vigentes.

Um exemplo representativo dessas práticas inadequadas foi observado na tubulação
de PVC destinada ao suporte de vazão pluvial das calhas da cobertura da obra da EMEB
Anacleto Ramos (OS SEME 01) entregue em 17/05/23.

Nesta verificou-se que a execução de fixação das junções se deu por meio de
parafusos atravessados, configurando portanto abordagem inadequada e denota falta de
embasamento técnico por parte dos profissionais envolvidos na execução.

Outras questões preocupantes referem-se aos forros aplicados nas obras da EMEB
Anacleto Ramos e CRAS Alto Independência (OS SEMO 01) entregue em 12/05/23.

Observou-se, nesse caso, a utilização de peças inadequadas, diga-se reaproveitadas,
prejudicando a execução do serviço, notadamente quando a fixação do forro em questão.



Ademais, foi constatado inúmeros problemas de acabamento, especialmente nos
cantos e quinas, impactando negativamente a estética e a funcionalidade dos ambientes.

Por conseguinte as soluções encontradas, como o uso de arames e pregos
aparentes para correção das deformações nos forros, demonstram nítida falta de cuidado e
capricho na execução dos serviço, provocando quiçá risco de lesão aos usuários.

No que tange ainda o desacordo da execução dos serviços, a obra do Aprisco Rei
Davi - Etapas 01 e 02 (OS SEMDES 02 de 28/03/23) vem apresentando problemas quanto
a execução da manutenção do telhado, especialmente em dias de chuva, prejudicando,
indiscutivelmente, a utilização do prédio público por seu usuários e servidores.

Nesse sentido, em visita à obra, de acordo com a movimentação da equipe
operacional trabalhando, reforça-se a necessidade do cumprimento do cronograma
previamente informado para a execução dos serviços, qual finda em Setembro/2023. É
importante ressaltar que, além da manutenção do telhado, a empresa ainda falta finalizar a
execução dos serviços referente a prevenção e combate a incêndios.

Visando a melhoria da qualidade das obras, não reincidência da notificação e o
atendimento aos padrões normativos, recomendamos a adoção das seguintes medidas
corretivas:

1. Revisão das Práticas Construtivas: Sugerimos que revisem as práticas
construtivas, buscando adequá-las aos padrões normativos vigentes e às
melhores práticas de engenharia;

2. Investimento em Profissionais Qualificados: É imprescindível priorizar a
contratação de profissionais altamente qualificados e com expertise
técnica adequada para a execução das obras;

3. Utilização de Materiais e Métodos Adequados: Recomendamos a
adoção de materiais e métodos de construção em conformidade com as
especificações técnicas do setor, assegurando a durabilidade, segurança
e qualidade dos empreendimentos.

Reforça-se a importância do cumprimento ao cronograma informado previamente
para execução dos serviços, bem como a utilização de boas práticas de engenharia para
que o serviços executados sejam duradouros e permanentes.

É de se ressaltar ainda que a ausência de prestadores de serviço nas obras
tem sido um problema recorrente já pontuado diversas vezes para a empresa, bem
como quantitativo de mão-de-obra incompatível com o ritmo de finalização da obra.

Assim, considerando que em momento algum ocorreu emissão de
PARALISAÇÃO DE OBRA, a empresa só não deve, como não pode permitir que as obras
sob sua responsabilidade permaneçam sem equipe trabalhando.



O inerente “abandono” da obra e ritmo lento implica diretamente no cronograma e
previsão de entrega da obra.

Insta dizer que esta situação tem ocorrido com frequência nas seguintes obras:
Centro de Convivência Vovó Matilde (OS SEMDES 01 de 09/02/23), Super Creche do
São Lucas - EMEB Ariette Moulin Costa (OS SEME 05 de 08/05/23) e Super Creche do
Boa Vista - EMEB Pe. Jefferson Luiz de Magalhães (OS SEME 06 de 08/05/23).

Espera-se que a empresa tome ciência das não conformidades aqui apresentadas e
proceda com a devida correção das mesmas, aonde salientamos a importância de atender
aos requisitos legais e técnicos, garantindo a excelência na execução das obras e
contribuindo para a segurança e satisfação dos usuários e da sociedade em geral.

Vale ressaltar que a notificada detém responsabilidade legal quanto aos problemas
decorrentes da execução da obra.

Sobre o tema, o Código Civil Brasileiro assim determina:

"(…) Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras
construções consideráveis o empreiteiro de materiais e execução
responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e
segurança do trabalho, assim como em razão dos materiais, como do solo.
(…)"

Ademais, não fosse o tema assegurado pela Lei 10.406/2002, à saber, Código Civil
Brasileiro, também está o tema previsto em nosso contrato em seu item 15, aonde se lê:

“(…) CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DEVERES E
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

15.1 Os deveres e responsabilidades da Contratada são os estabelecidos
no item "6 - deveres e responsabilidades da contratada", do Projeto
Básico – Anexo I, do Edital. (…)”

Cumpre ressaltar, ainda, como constante no item 8.4.6 do Projeto Básico, fica a
empresa responsável pela garantia da execução dos serviços prestados por no mínimo 1
(um) ano, independentemente da vigência contratual:

“8.4.6 Independentemente da vigência do contrato, os serviços
executados deverão ter garantia mínima de 1 (UM) ano, contados do
recebimento definitivo dos serviços”.

Há de se observar e ter ciência que os atos da Administração Pública buscam a
satisfação do interesse público, e os contratos administrativos possuem e guardam
características próprias, regidas pelos princípios basilares da Administração Pública,
assegurados no art. 37 da Constituição Federal. Sendo revestidos de prerrogativas para o



seu exercício, dentre eles o poder de rescisão por conveniência do interesse público, ou in
casu pelos fatos e direito expostos.

Assim, amparado nos termos contratuais e demais documentações que deram
origem a presente contratação, servimo-nos do presente para NOTIFICAR e ADVERTIR a
empresa ENGIX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, na pessoa de seu Representante
Legal, Hudson Marcelo Amaral de Souza, para, no prazo improrrogável de 72 (setenta e
duas) horas, a contar da publicação da presente advertência/notificação, PARA (I) INÍCIO
DA RECOMPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS ÀQUEM DA TÉCNICA,
NORMATIVAS E PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS, BEM COMO (II) APRESENTAR
CRONOGRAMA INDICANDO O PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS A SEREM RECOMPOSTOS, sob pena de serem aplicadas as sanções
previstas no contrato e na legislação de regência.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de Agosto de 2023.

RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI
Secretário Executivo de Obras

BRUNA COUTO BRANDÃO
Eng. Civil Fiscal/SEMO - CREA 45997/D - ES
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